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• BRÃSÍLÊiRA 

ERRATA 

PORTARIA Nº 101/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 

A portaria nº 101/2022 de 21 de setembro de 2022, publicada na edição nº 
IVDCLXIV de 22 de setembro de 2022, do Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Piauí, tem pela presente a seguinte correção: 

Onde se lê: 

Art. 2º - Revogados as disposições em contrário, a presente portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Leia-se: 

Art. 2° - Revogados as disposições em contrário, a presente portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação retroagindo seus feitos a_o dia 1° primeiro 
de setembro de 2022. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete da Prefeita Municipal de Brasileira-PI 

29 de setembro de 2022 

~11;~;t_ él!, llc,s/7 ✓ - ~iniV 
IQewélicta Maria Menez .. 1 PenafleC/ 

Assessoria de Gabinete 

ld: 13BSA54D5159D8D1 

• BRÃSiLÊiRA 

ERRATA 

PORTARIA Nº 102/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 

A portaria nº 10212022 de 21 de setembro de 2022, publicada na edição nº 
IVDCLXIVde 22 de setembro de 2022, do Diário Oficial dos Municípios do 
Estado do Piauí, tem pela presente a seguinte correção: 

Onde se lê: 

Nomear Suélem de Sousa Justino, para Chefe de Departamento de Controle 
interno da Prefeitura Municipal de Brasileira. 

Leia-se: 

Nomear Suélem de Sousa Justino, para Chefe de Departamento de Controle 
Financeiro da Prefeitura Municipal de Brasileira. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SEI 

Gabinete da Prefeita Municipal de Brasileira-PI 

23 de setembro de 2022 

í}J~/J g II tl!_7,Í ;;: JJ~il-
NewdTua Mari~ .le~e~s ~~afiei ~ 

Assessoria de Gabinete 

ld :089B798A6509D723 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlookcom 

Oficio nº ..ii:_12022 

Campo Largo do Piauí - PI, 2.2. de setembro de 2022. 

Aos Senhores(a): 

Edna Carvalho Silva, brasileira, autônoma, inscrita no CPF: 984.086.403-
30, residente e domiciliada na rua Monsenhor Zaul Pedreira, 4156 - Extrema -
Teresina-PI. 

Isabel Carvalho Silva, brasileira, autônoma, Inscrita no CPF: 846.330.343-
91 , residente e domiciliada na rua Deputada Francisca Trindade, 4510 - Vila 
Madre Teresa - Teresina-PI. 

Ana Paula Carvalho da Silva, brasileira, domestica, inscrita no CPF: 
065.095.663-03, residente e domiciliada na ruaAcésio do Rêgo Monteiro, 1900, 
condomínio smile- Horto Florestal - Teresina-PI. 

Erimar Carvalho da Silva, brasileiro, solteiro, maquinista, inscrito no CPF: 
020.109.993-47, residente e domiciliado na localidade caldeirão - Campo 
Largo-PI. 

Assunto: NOTIFICAÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO 

Prezados Senhores, 

O MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ nº 01 .612.754/0001-65, com sede na 
Rua João Pereira dos Santos, s/n, neste Município, neste ato representado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, JAIRO SOARES LEITÃO, residente e 
domiciliado em Campo Largo do Piauí - PI, vem, perante V Sa, apresentar a 
presente NOTIFICAÇÃO, para comunicar que, nos termos do Decreto 
Municipal nº 014/2022, publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição 
lVDCLXil , datado de 20 de setembro de 2022, às fls. 223, o imóvel abaixo 
discriminado, de vossa propriedade, foi DECLARADO DE UTILIDADE 
PÚBLICA, para fins de desapropriação amigável ou íudicial, destinado à 
CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CAMPO LARGO DO PlAUI. 

01 (um) ''TERRENO URBANO", com área de 907,92 (novecentos e sete 
metros e noventa e dois centimentos) m•, de área, sendo 14,40m de frente, 

64. 50m do l adO dlfeito. 6 ! .60m cio lado ea,queróo e 10.00m-.o _lvndo. ~-00 
na rua Joio Pereira s-. hm-M C<lf'l1 propriedade"° Sr Gat><'l<!ll e!: 
roct\a {)4,ve,ra ne le terl8 d <re,.e. Edtrul!r Carvalho da· Silva na !ai- ~ 

. com o '$, JOSé ela Sllvs áO fu,l<IQ 

E•M tn'IÓWI 'º' aY11haào pOf R$ <13.000.00 (quarenta e rr61s m il r••;«; ® 
acordo CClffl o Laudo de Av~ em anexo. portanlQ. para fina dtt 
de1.&propnaçAo e po, se, .de "'ter- dftla Munieipel~. f,u:-se • .pros:;osta 
de ~10 -da ouant,e acima mencion9da. oomo indemzaç:Ao petla 
oosapropnação do Imóvel. 

Isto PoS10. o Munic:ípio de Campo Largo do P,auí-P1. wrandO uma 
de9apropnaç:Ao amigável propôe pagar a quanba 1.0taf de RS 43 000,00 
(quarenta e cm m1t r«Nti8). ~ realj:zadO o pagame.mo no alO da --,-atura 
do termo de acordo exPl'0l)Nltóno. medillntlt ~~ baneéne para e.anta 
de titularidade dO proprletáno do imôvel, que deverá _,. ,nlormada para fi"'' de 
pagamento 

O termo de ac:ordo e,cp,op,la1óno adm1n,atrstlvQ será efetuado na data 
da concordénoa d• p,--t• prOC)Ollta 

Aguardamos, no prazo de 10 (deZ) d- úteis. reaposta de V &o 
informando se concordai ou '1Ao com a proposta. no aenbdo de formalizar o 
presente negóao em,gavelmenla 

Sem outro partocula<' para o ~ . aubscr'evo-me 

G.,lo,11e!e do Pf'llfeito de Campo Largp do P,aul~ PI. 22 de setembro de 2022 
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